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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

I. RELATÓRIO

Trata-se de ação de mandado de segurança com pedido de 

antecipação de tutela ajuizada por Kaele Ltda em face de ato supostamente 

ilegal praticado pelo Helen Grace Costa Sena - Pregoeira e Leandro 

Menezes dos Santos - Presidente da Comissão de Licitação da Cmm.

Em apertada síntese, aduz o impetrante que participou do 

Pregão Presencial para Registro de Preço, regido pelo Edital n. 003/2023-

SRP/CMM.

Alega que no dia marcado para a sessão pública de recebimento 

das propostas e documentos de habilitação, ocorreu ilegalidade por parte 

da pregoeira, a qual apenas recebeu dos participantes o envelope de 

propostas de preço.

Sustenta que o envelope com documentos de habilitação 

permeneceu com os licitantes, fato este que destoa dos procedimentos 

habituais.

Alega que  foi desclassificada do certame, de forma obscura, sob 

a alegação de que o produto ofertado não atendia as especificações do 

edital.

Ainda, sustenta que lhe foi vedado o direito a entrega do 

envelope de documentos de habilitação, bem como o direito de 

manifestação após a sua desclassificação.

Argumenta que tal ato fere o procedimento, uma vez que, 

havendo o provimento de recurso contra a sua desclassificação, não terá 
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entregue os documentos de habilitação para prosseguimento no certame.

Diante da situação narrada impetrou o presente mandamus, 

pugnando pela concessão de tutela liminar que determine à autoridade 

coatora que a suspensão do procedimento licitatório em questão, tornando 

sem efeito a sessão de abertura, e marcação de nova data para a 

realização do ato.

Juntou documentos às fls. 19/121.

É o relatório. DECIDO.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, é imperioso explicar que para a concessão das 

tutelas de urgência (satisfativas e cautelares), se faz necessário que a 

parte que a requereu demonstre elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou risco ao 

resultado útil ao processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Não havendo tal demonstração, impõe-se o indeferimento do 

pedido ab initio litis.

No presente caso, a impetrante se insurge contra decisão da 

autoridade coatora em descumprir regra do edital e procedimento de 

Pregão Presencial, referente ao recebimento dos envelopes de 

documentos de habilitação juntamente com o envelope contendo as 

propostas.

Com efeito, observa-se do edital do certame que o item 6.1 é 

claro ao dispor sobre a apresentação dos envelopes de proposta de preços 

e documentos de habilitação, dispondo, in verbis:

06.1 Os documentos referentes à PROPOSTA DE 
PREÇOS e à HABILITAÇÃO deverão ser entregues, 
impreterivelmente, no dia, hora e local determinados neste 
Edital, mediante a apresentação de 2 (dois) envelopes não 
transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
além do nome empresarial e CNPJ da licitante, os 
seguintes dizeres:
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Com efeito, tem-se que por interpretação  sistemática da norma 

editalícia, tais envelopes deveriam ser entregue ao mesmo tempo à 

pregoeira, a fim de evitar possíveis alterações.

Não obstante, constata-se que a pregoeira deixou de receber os 

envelopes de documentos de habilitação referente as empresas 

desclassificadas, fato este que evidencia ilegalidade no certame.

Isso porque, como bem expos a impetrante, ainda se encontra 

pendente de recurso a decisão de desclassificação, a qual pode vir a ser 

alterada.

E caso haja tal fato, tornar-se-á inviável a análise da habilitação 

da impetrante, uma vez que não teve seus documentos de habilitação 

recebidos.

Assim sendo, tem-se que demonstrada a ilegalidade praticada, e 

consequentemente, a probabilidade do direito.

Quanto ao perigo de dano, este também se mostra presente, na 

medida em que o certame em questão continua em andamento, podendo a 

qualquer tempo ser homologado.

Destarte, presentes os requisitos ensejadores do pedido de 

antecipação de tutela, de rigor o seu deferimento.

III. DECISÃO

Diante do exposto, DEFERE-SE o pedido de antecipação de 

tutela, para declarar a suspensão do Pregão Presencial n. 003/2023-

SRP/CMM. Por consequências, torno sem efeito a sessão de abertura e 

determino a marcação de nova data para a realização do ato de entrega de 

propostas.

A ordem deve ser cumprida no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação da multa diária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), no limite 

de 30 dias-multa.
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Ainda, advirta-se a autoridade coatora com a possibilidade de 

responder pelo crime de desobediência e por ato de improbidade 

administrativa, em caso de descumprimento da ordem.

Ademais, notifique-se o agente apontado como coator acerca do 

inteiro teor da proemial manejada pela parte impetrante, para que preste as 

informações no prazo de 10 (dez) dias, conforme o apregoado no artigo 7°, 

inciso I, da Lei n° 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Cientifique-se o  Município de Manaus, para que ingresse no 

feito, se assim o desejar. Desnecessário, neste caso, o encaminhamento 

dos documentos que a instruem, de conformidade com o que reza o artigo 

7°, inciso II, da Lei do Mandado de Segurança.

Define-se que, findo o prazo de 10 dias contados da notificação 

feita à autoridade coatora, haja ou não a prestação de informações, dever-

se-á colher do Órgão Ministerial seu opinar.

Considera-se necessário registrar, para a regular tramitação do 

processo que, concluído o prazo de 10 (dez) dias para a manifestação do 

Ministério Público, sobrevindo a hipótese de não apresentação do 

respectivo parecer, ainda assim deverão os autos ser encaminhados, em 

conclusão, ao juiz para a correspondente decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

Manaus, 05 de maio de 2023.

Assinatura Digital

 Etelvina Lobo Braga

Juiz de Direito – Portaria n. 797/2023-PTJ
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